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fuo Grande, 19 de janeiro de 1998

Estado do Rio Grandê do Sül
Cârmara Murnicipa[ dlo R'[o Gnarnrde

E com grata satisfação, que encamiúamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realizada no dia de
ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiterarnos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiraçâo e respeito.

@4&
Ver. Onedir bias Lilja

Presidente

. If EXO -Altera os Artigos 5o,6o,7o e incisos da Lei no 4.793 de 19 de julho de- 
T1993, alterada pelas Leis nos.,5.057, de 17 de maio de 1996, 5.123 de 24 de

,./ mprço de 1997 e 5.t28, de t0 de abril de 1997.

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,



Estado do Rio Grandê do Sul

cÂmana MUNüc[pAL D@ R[@ GRAINDE

Projeto de [,ei

ALTERA OS ARTIGOS 5", 6" 7' E
INCISOS DA LEI N.4.793, DE 19 DE
JULHO DE lry3, ALTERADA PELAS
LEIS Nd s. os7, DE 17 Df, MAI0 DE
t996, 5.t23, DE 24 DE MARÇO DE
1997 E 5.T2E, DE IO DE ABRIL DE
1997.

ARTIGO l" - Ficam alterados os Artigos 5", 6., ?De Incisos

da [,ei no 4.793, de 19 dejulho de 1993, arteÍada pelas lris nos 5. 057, de t7 de maio
de l996,5.l23,de24demarçode 1997 e5.l2g,de l0deabril de l997,que passam a
ter a seguinte Íedação:

"ARTIGO 5. - O Fundo de que trata a presente Lei ficará
vinculado diretamente a Secretária Municípal de Húitação e Desenvolvimento.

ARTIGO 6' - São atribuições da Secretríria Municípal de
Habitação e Desenvolvímento... ..

-consti

ARTIGO 7" - O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

1uído por 18 ( demito ) membros, a saber:

-

RUA GENERAL VITORINO, 44I . CEP 96.2@310 - FONE (G2)3r-í7-1t -FAX (62) 3í-í7€6- RtO GRANDE. RS Oez].gT

I- Representante do poder t egislativo Municipal;

II - Representante da Secretaria Municipal de llabitação e

Desenvolvimento;

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde;
8,y



Estâdo do Rio Grande do Sul

eÂmana MUNIIcIpAL D@ R[@ GRANIDE

Iv...RepÍesentante da Secretaria Municipal da Cirladania e

Açâo Socíal

V - Representante da.Secretaria Municipal da Fazenda;

VI - Representante da Secretaria Municipal de Coordemçâo e

Planejamento;

VII - Representante da URAB;

VIII -Representante do Sindicato dm Trabalhadores nas

lndustrias da Construção Ciül;

D(- Representante do Sindicato das Inúistrias da ConstruÉo

Civil;

X - Representante da Sociedade de Engenheiros e Arquitetos

do Rio Grande;

XI - RepÍesentante da Companhia Riogandense de

Saneamento CORSAN;

XII - Representante da Fundação Estadual de proteção

Ambiental;

XIII - Representante do Núcleo de &tucação e Monitoramento

Ambiental;

XIV - Representante da Universidade do Rio Grande;

XV - Intersindical;

XVI - Comitê da Cidadania;

XVII - Representante da Companhia Estadual de Energia

Elétrica - CEEE;

XVIII - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil

Subseção Rio Grande".

RUA GENERÂL Vt 
Oezig?

dN



de 198.

Estado do Rio Grande do Sul

eÂmama MUD\IICIPAL DO R,[@ GRANDE

ARTIGO 2" - Esta lri entrará em vigor a paÍir de l' de janeiro

ARTIGO 3" - Revogam-se às disposigões em contrário.

CAMARA MÍ]NTCIPAL
DORTO GRI ''NE

Vt ?,. 1

41 - CEP - FONE (82) 3t - 'r 7-í I - FAX (6?) 3t - 't 7€6 - RtO GRANDE . RS OezBT
RUA GENERAL VITORINO,



ltygs
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PT,EFEI ÀA MUNICIPÂL DO RIO GRANDE

GÀBINETE DO PREFEITO

Àrtiqo 59 -
d i retamente

O fundo de quê trata a

ã Secretaria MuniciPal

04

presente Lêi fi
de Coordenação '

ô

cará vinculado
e Planejamento.

Parágrafo Onico - o ôrgão ao qual está vinculado o
necessários ã conFundo fornecerá os recursos

secução dos seus obj et Ívos .

Àrtigo 69 - São atrlbuições da Secretaria Munlci -
paI de Coordenação e Planejamento;

I - administrar o Pundo de que trata a Presentê Lei e propor po

líticas de aplicação dos seus recursos;
rI - submeter ao conselho Municipal do Bem-Estar social o plano'

de aplicação a cargo do Fundo, em consonância com os progra

mas sociais trtunicipais, tais como de habitação, saneamento'

básico, promoção humana e outros, bem como com a Lei de Di-
retrizes orçamentárias e de acordo com as políticas delinea
das pelo Governo Federal, no caso de utilização de recursos

do Orçamento da Un ião;
III - submeter ao Conselho Municipal do Bem-Estar Social as de-

, monstrações mensais de receita e despesa do Fundo;

IV - encaminhar à contabilidade geral do Municipio as demonstra-

ções mencionadas no inciso anterior;
V - requisitar empenhos para cobrir as despesas do Fundo;

VI - firmar convênios e contratos, inclusive de emprêstimos, jun

, tamente com os Governos da União e do Estado, referentes a

recursos que serão administrados oelo Fundo.

humanos e materiais

79 - O Conselho Municipal do Bem-Estar
de 13 (treze) membros, a saber:

Poder Legislativo lluniciPal;
Secretaria MuniciPal de Coordenação e

Íe

cial se ra

I
II

III

.IV

Art i go

const i tui do

So

Repre se ntante
Repre sentan te
nej amento;
Repre sentan te
aI,
Repres entan te
Repre sent ant ê

CRD,

Repre sent ante
Repre s entant e

da Construção

do

da P 1a-

da Secretaria Municipal da Saúde e Açao Soci-

da

da

Secretaria Municipal de Fa zenda ;

Companhia Riograndina de Desenvolvimento

da URÀB;

do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Civi I ;

/"

,rfoPr{

VI
VIÍ



ESTADO DO N,IO GRANDE DO SUL

PRI TURA MUNICIPAL DO N,IO GRÀNDE

GABINETE DO PREFEITO

05

sindicato das Indústrias da Construção Ci

Sociedade de Engenheiros Àrquitetos do

Comoanhia Rioqrandense de Saneamento

VIII

IX

XIII

XI
xrr

Representante do

vi1;
Representante da

Rio Gfande i
Representante da

CORSÀN;

Representante da

Representante do

ental;
Representante da

EundaEão Estadual
Núc1eo de Educação

de Proteção Ambiental ;

e Monitoramente Ambi-

Universidade do Rio Grande '

§ 19 - À designação dos membros do Conselho será |

feita por ato do Executivo Municipal'

§ 29 - À presidência do Conselho será exercida por

representante do Executivo uunicipal a ser indicado e nomeado pe

1o Prefeito MuniciPal.

§ 39 - À indicacão dos membros do conselho repre -
sentantes da comunidade serã feita petas organizações ou entida-

des a que Pertencem.

§ 49 - o mandato dos membros do Conselho será de

2 (tlois) anos, permitida uma recondução.

§ 59 - o mandato dos membros do conselho será exer

cido gratuitamente, ficando expressamente vedada a concessão de

qualquer tiPo de remuneração, vantagem ou benefÍcio de natureza'
pecuniária, salvo o Pagamento de diárias para viagens, a serviço

da aplicação dos objetivos do mesmo, as quais serão as corresPon

dentes ao'CC Iv.

§ 69 - A falta injustificada de qualquer Membro do

conselho por 2 (duas) sessões ordinárias ou extraord inári as , con

secutivas ou não, implicará no seu imediato afastamento, cabendo

a Entidade corresoondente a indicacão do Substituto'

Àrtigo 89 - o consêIho reunir-se-á, ordinariamsrte'
I vez por mês e, extraordináriamente, de acordo com o que disou-
ser o regimento interno.

§ 19 - A convocação será feita por escrito, com an

tecedência mÍnima de 05 (cinco) dias Para as sessões ordinárias,

G

/

,rf/,,rbJ.

//

x



.T(IO GRÂI\IIiII
PATRIMóNIO

OO RIO GRANDE OO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFE!TO

Senhor Presidentê:

Honra-nos cumprimentá_lo, oportunidade em que

encaminhamos a essa Colenda Casa Legislativa para apreciação ê aprovaÉo o
Projeto de Lei no 042, que altera os artigos 50, 6o, 70 e incisos da Lei no 4.793, de
í9 de julho de 1993, alterada pelas Leis 5. 057, de 17 de maio de 1996, 5123,
de 24 de março de í997 e 5.128, de 10 de abrit de 1997.

Com a criaçâo de Secretaria especíÍica para lidar com
as questôes de habitação, impõe-se que o Fundo Municipal do Bem-Estar social
fique a esta vinculado. Portanto, as alteraÉes propostas no presente projeto de
Lei visam adequar o Fundo e o conselho Municipal do Bem-Estar social a nova

realidade administrativa do Município.

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o
ensejo para renovar a V. Exma. e Nobres pares nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

DE ETA
Prefeito &t Ext icio

Excelentíssimo Senhor
Ver. Adinelson Troca
DD. Presidente da Gâmara Municipal
Nesta

MENSAGEM/341 Rio Grande, 15 de setembro de 1997.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PÁÍÂfuôNlo

DO FIO GRÁNOE OO SUL

Projeto de Lei n' 042

ALTERA OS ARTIGOS 5., 6", 7. E
INCISOS DA LEI N" 4.793, DE 19 DE
JULHO DE T993, ALTERADA PELAS
LEIS N"S 5. 057, DE 17 DE MAIO DE
1996, s.123, DE 24 DE MARÇO DE
1997 E 5.128, DE 10 DE ABRIL DE
1997.

ARTIGO 1" - Ficam alterados os Artigos 5o, 60, 7oe Incisos

da Lei no 4.793, de 19 dejulho de 1993, alterada pelas Leis no 
s 5. 057, de 17 de maio

de 1996, 5.123, de 24 de março de 1997 e 5.128, de 10 de abril de 1997, que passam a

ter a seguinte redação:

ARTIGO 5' - O Fundo de que trata a presente Lei ficará

ünculado diretamente a Secretária Municipal de Habitação e Desenvolümento.

ARTI6 6" - São atribuições da Secretária Municipal de

Habitação e Desenvolvimento :

ARTIGO 7o - O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

constituído por l8 ( dezoito ) membros, a saber.

I - Representante do Poder Legislativo Municipal;

II - Representante da Secretaria Municipal de Habitação e

Desenvolvimento;

III - Representante da Secretaria Municipal da Saude;

IV - Representante da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação

Social;

V - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

Riôi"óffiüôE

I
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de 1998

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

VI - Representante da Secretaria Municipal de Coordenação e

Planejamento;

VII - Representante da URAB;

VIII -Representante do Sindicato dos TrúalhadoÍes nas

Indústrias da Construção Ciül;

IX - Representante do Sindicato das Indústrias da Construção

Civil;

X - Representante da Sociedade de Engeúeiros e Arquitetos

do Rio Grande;

)ü - Representante da Companhia Riograndense de Saneamento

- CORSAN;

XII - Representante da Fundação Estadual de Proteção

Ambiental;

)OII - Representante do Núcleo de Educação e Monitoramento

Ambiental;

XIV - Representante da Universidade do Rio Grande;

XV- Intersindical;

XVI - Comitê da Cidadania;

XVII - Representante da Compaúia Estadual de Energia

Elétrica - CEEE;

XVIII - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil

Subseção fuo Grande.

ARTIGO 2' - Esta Lei entrará em ügor a partir de lo de janeiro

ARTIGO 3o - Revogam-se às disposições em contrário.

Rio Grande, 16 de setembro de 1997

Prefeittrm,
D

2

to
TA

I



PARECER

Form. 17

ESTADO DO NIO GRÂNDE DO SUt

CÂMARA MUNICIPAIJ DO RIO ORÀNDE
coMrssÀo 0E col{sTlTulÇÃo E JUSTIÇÀ

A6eunto:

PROCESSO N.O

Erta Comi§6ão, 8pó8 âp?aciât o Projoto de L6i' con6tant€ do Proceseo

ecima m€nciongdo, declara trâta?-aa dê màléria CONSTITUCIONAL.

Esle o psr6c6r de8t. Comi6sáo, qus o âubmats à dslib€ração do Plenárlo'

Sale dae Comis6ôas, do

P.esidents

Vics-PresldBnte

Secretário

Msmbro

Mambro

1000 08/95

de 199__



-[(IO GRÂNDI!

oo Âro 6ÂaNoÉ oo suL

MENSAGEM/340

ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO BIO GBANDE

GABINETE DO PREFElTO

Rio Grande, 16 de setembro de 1997.

t-

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que

solicitamos a substituição da mensagem 337 de 15 de setêmbro de 1997, pela

mensagem 341 de 16 de setembro de 1997, tendo em vista um erro na

formulação da mesma.

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o

ensejo para renovar a V. Exma. e Nobres Pares nossos protestos de mais alta

estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

DELAMAR
refeitgeq tcto

Excelentíssimo Sênhor
Ver. Adinelson Troca
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

.?

t

ííá



Riô-óffitróE
OO RIO GAANOÉ OO SUL

MENSAGEM/341

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Rio Grande, í6 de setembro de 1997.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá_lo, opoíunidade em que
encaminhamos a essa colenda casa Legislativa para apreciaçâo e aprovação o
Projeto de Lei no 042, que artera os artigos 50, 6o, 70 e incisos da Lei no 4.793, de
19 de julho de 1993, alterada pelas Leis S. 057, de.l7 de maio de 1996, 5123,
de24 de março de 1997 e 5.128, de 10 de abril de í997.

Com a criação de Secretaria especÍfica para lidar com
as questôes de habitação, impõe-se que o Fundo Municipal do Bem-Estar Social
fique a esta vincurado. portanto, as arterações propostas no presente projeto de
Lei visam adequar o Fundo e o conserho Municipar do Bem-Estar sociar a nova
realidade administrativa do Município.

Sendo o que tínhamos para o momento, colhêmos o
ensejo para renovar a V. Exma. e Nobres pares nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

)
DELAMAR CORRÊÃ

Prefeito ein Exê
ETA

ício'5

Excelentíssimo Senhor
Ver. Adinelson Troca
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta



RititH{'§BE
DO RIO GFANOE OO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Projeto de Lei n" 042

ALTERA OS ARTIGOS 5', 6" 7' E
INCISOS DA LEI N' 4.793, DE 19 DE
JULEO DE 1993, ALTERADA PELAS
LEIS N'S 5. 057, DE 17 DE MAIO DE
1996, 5.123, DE 24 DE MARÇO DE
1997 E 5.128, DE IO DE ABRIL DE
1997.

ARTIGO S" _ O Fundo de que trata a presente Lei ficará

vinculado diretamente a Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento.

ARTIGO 6. _ São atribuições da Secretária Municipal de

Habitação e Desenvolvimento.

ARTIGO 7" _ O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

constituido por l8 ( dezoito ) membros, a saber.

I - Representante do Poder Legislativo Municipal;

II - Representante da Secretaria Municipal de Habitação e

Desenvolvimento.

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde;

I\' - Representante da Secreraria Municipal da Cidadania e Ação

Social,

V - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda,

ARTIC,O l. - Ficam alterados os Anigos 5o, 6o, 7oe Incisos

da Lei no 4-793, de 19 dejulho de 1993, alterada pelas Leis nos 5. 057, de 17 de maio

de l996, 5.123, de 24 de março de 1997 e 5.128, de l0 de abril de 1997, que passam a

ter a seguinte redação:



RiôróHi§'ôE
OO âIO GRANOE OO SUL

de 1998

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

ARTIGO 2" - Esta Lei entrará em vigor a partir de lo de janeiro

ARTIGO 3" - Revo{.lam-se às disposições em contrário

Rio Crande. I (r de setembro de 1997

D[-L\.\TAR CORRÊÂ
Prefeito enr Ex rcto

LIIE'I'Â

VI - Representante da Secretaria Municipal de Coordenação e

Planejamento;

VII - Representante da URAB;

WII -Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção Ciül;

IX - Representante do Sindicato das Indústrias da Construção

ciül;

X - Representante da Sociedade de Engeúeiros e Arquitetos

do Rio Grande;

XI - Representante da Compaúia Riograndense de Saneamento

. CORSAN;

) l - Representante da Fundação Estadual de Proteção

Ambiental;

KII - Representante do Núcleo de Educação e Monitoramento

Ambiental;

XIV - Representante da Universidade do Rio Grande;

XV - Intersindical;

XVI - Comitê da Cidadania;

XVII - Representante da Companhia Estadual de Energia

Eletrica - CEEE;

XVIII - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil

Subseção Rio Grande.



ESTADO DO RIO GRAND€ DO SUL

Oâmara Munictpal do Rio Granda

ooMts8[O DE frrfÂNçrs

66.y$AsBunto:

PARECER

Eale COMISSÃO apóe apreola? o projoto dâ L.l, comtanto do proorcro aclm.

msnclonado, coosidora-o enquadrado dantro d.3 no?mas orçrmonlá?ha vigonl.a,

Rlo G?.ndê,ry*

VICE.PRESIOEN

'- /'

Form. 17 . Â

ETARIO

MBRO

500 - 08/9s

RIO GRANDE CIOAOE HISTÓRICA PATRIMÔNIo oo RIo GRANoE oo SUL

Procatto n.c

'n7

MEMBRO
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ESTAI}O DO IiIO GRANDE DO SUL

PBEFEITUBA MUNTCIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PBEFEITO

El ll' s osz

ÀcnEscBma os rracr§os
IM IL rO aj116g ft DÀ LBI tae
{.793 rrB 19 DE JUIAO DE 1993, Àr.rE-
RIDI PEIÀ I.EI T9 {.873 DE 07 DE HÀN-
ço DE 1994, rrcl;lrllDo À coíPlrnrl
ÉgtrDmr. DE ErErorl lrÉrnrcr - cEEE
! r onDEr Doa llrúDcrDoS Do BRtSrf'
BUBsBçÍo DB nro @ltrDB, ro oorSa&Eo
xmrcrPlú Do BElFBalrn 80crrÚ.

E./

rÀrtigo 7s - O Conselho líuniciPal
Social eerá coustituido il€ 15 (quLtrze) nenbros,
Lgual uírnero de suplentes, a saber:

I
II

III
IV
v

VI
VII

VIII
IX
x

XI
trII

XIII
xrv

do BerEstar
titulares e

x\l

ReprêsêDtaDt€ da CoúpanhLa Eetadual de
Bnergla Bl6trLca - CBBB
Repre3sDteDte da Orôeu dos Advogados do
Bragil Subseçáo de Rio craDds.'r

,l

Alberto José Brrutot Meirclles Leite Preleito Municipal do

Rio Grqnde, usqDdo dos otibuições que lhe conÍereq Lei orgônico,
eru seu artigo 5l inciso Itr.

Fqz sqber que cr Cômsra Municipol clprovou e ele

soncioncr a seguinte Lei:
Àrtí.go ls - Ficam acreBcentados os incisoa xlv e

xV no artigo ?c da Lêi Dc 4 793 de 19 de julbo de 1993, altera-
da pela L,ei nc 4 873 de 07 de narço de 1994, os quais Pas8am a
ter a segruinte redação:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL OO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Àrtigo 29 - Eata L,ei entra em vigor na data de

aua publicação.

Àrtl,go 3e - Rêvogâm-ae aa dlaE oaiç6êa €D contrá-
rLo.

GÀBINETE DO PREIEIBO, 17 de nalo do 1996.

2
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Ri'ffó-ilrf;'óE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
DO RIO GRANOE DO SUI

MENSAGEM/341 Rio Grande, '16 de setembro de 1997.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá{o, oportunidade em que

encaminhamos a essa colenda casa Legislativa para apreciação e aprovaçâo o
Projeto de Lei no 042, que altera os artigos 5o, 6o, 70 e incisos da Lei no 4.7g3, de
'19 de julho de 1993, alterada petas Leis 5. 057, de 17 de maio de 1996, 5.123,
de24 de março de 1997 e 5.128, de 10 de abril de 1997.

Com a criação de Secretaria específica para lidar com
as questões de habitação, impõe-se que o Fundo Municipal do Bem-Estar social
fique a esta vinculado. Portanto, as alterações propostas no presente projeto de
Lei visam adequar o Fundo e o conselho Municipal do Bem-Estar social a nova
realidade administraliva do Município.

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o
ensejo para renovar a V. Exma. e Nobres pares nossos protestos de mais alta
eslima e distinta consideraçáo.

Respeitosamente,

,)
DELAMAR CORRÊÀ ETA

Prefeito ein exê tcto

Excelentissimo Senhor
Ver. Adinelson Troca
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

f



Ri-ció"Ri"§tsE

oo Âto GRANoE oo suL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Projeto de Lei n" 042

ALTERA OS ARTIGOS 5", 6", 7' E
INCISOS DA LEI N" 4.793, DE 19 DE
JI]LHO DE 1993, ALTERADA PELAS
LEIS N'S 5. 057, DE 17 DE MAIO DE
1996, 5.123, DE 24 DE MARÇO DE
1997 f, 5.I2E, DE IO DE ABRIL DE
1997.

ARTIG,O 1' - Ficam alterados os Artigos 5o, 6', 7'e Incisos

da Lei no 4.793, de 19 de julho de 1993, alterada pelas Leis n's 5. 057, de 17 de maio

de 1996. 5 123, de 24 de março de 1997 e 5.128, de l0 de óril de 199'1, que passam a

ter a seguinte redação:

ARTIGO 5' - O Fundo de que trata a presente Lei ficará

vinculado diretamente a Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento.

ARTIGO 6' - São atribuições da Secretária Municipal de

Habitação e Desenvolvimento:

ARTIGO 7" - O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

constituido por '18 ( dezoito ) membros, a saber:

I - Representante do Poder Legislativo Municipal,

II - Representante da Secretaria Municipal de Habitação e

Desenvolvimento.

Ill - Representante da Secretaria Municipal da Saúde;

IV - Representante da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação

Social.

V - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda,
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M- Representante da Secretaria Municipal de Coordenação e

Planejamento;

MI - Representante da IJRAB;

VIII -Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção Civil;

fX - Representante do Sindicato das Indústrias da Construção

ciül;

X - Representante da Sociedade de Engeúeiros e Arquitetos

do Rio Grande;

XI - Representante da Companhia Riograndense de Saneamento

- CORSAN;

)(II - Representante da Fundação Estadual de Proteção

Ambiental;

)(III - Representante do Núcleo de Educação e Monitoramento

Ambiental;

)oV - Representante da Universidade do Rio Grande;

XV - Intersindical;

XVI - Comitê da Cidadania;

XMI - Representante da Companhia Estadual de Energia

Eletrica - CEEE;

XMII - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil

Subseção Rio Grande-

ARTIGO 2" - Esta Lei entrará em vigor a partir de l' de janeiro

ARTIGO 3" - Revogam-se às disposições em contrário

Rio Grande, l6 de setembro de 1997
I

)
DEL\}IAR CORR A

Prefeitqrm Ex tclo
LHEl'A



O Prefeito Municipal do Rio Grande' usando

das atribuições que lhe contere a Lei Orgânica'Lm seu Artigo 5'l ' lnciso lll'

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Artigo 'lo - Dá nova redaçáo ao parágrafo 
-2o' 

do.Artigo 70' da

Lei no 4.793, Oe 19.03.93, qr" OÉpO" sobre a constiüiçaõ Oo Conselho Municipal

do Bem-Estar Social e cri#; üã;õ M'"icipal a ele vinculado' nos seguintes

ESTADO DO BIO GRANDE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 5.í23

.DÁ NOVA REDAçÃO AO PARÁGRAFO 2"'

oó- Ánneo 70 DA LEI No 4.793, DE

ís.oi.ôe, ouE DtsPôE soBRE A coNsrl'
iürcÀó'ú colselHo tluNlclPAL Do
àÉli-Àsrrn soctAL E cRnçÃo DE FUN.-

õo-r,r-u-úrcrpaL A ELE vlNculáDo E DA

OUTRAS PROVTDÊNCIAS".

'Artigo 70 " """ """""'
Parág"rato z; - Â piãtlàcncia do Conselho e os demais Mem-

bros da Diretoria ."rao JrJiã. dentre seus integrantês, em votação direta dos

Conselheiros.'

cc.: SMF/SMCP/UPE/PJ/
CMV/Publicaçáo'-

a

termos:

RIO GRANDE
ctDtoE ,,,srti,.tc.l

' lÍRt,r,ovo
)O RIO GR,II;DE DO SCL

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Artigo 30 - Revogam-se as disposiçóes em contrário'

Rio Grande, 24 de março de 1997'

r\-> §--->>
à\üsõtl MArros BRANco

Prefeito MuniciPal
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58ATA tl.o

2 DIRCEU LOPES

PAULO RENATO I,IATTOS GO}IES

4 x
5 JURANDY DOS SAI{TOS

6 CIRO CARDOSO LOPES x
? OANTE LAZZARINI

8

o JAIR RIZZO FERREIRA

10 JORGE GUARACY RAVARA

r1 JUAREZ I4OilTEIRO I|IOLITIARI

JÚLIO CESAR JORGE I,IARTII{S

13 LUIZ ALBERTO I|IODERNELL

LUIZ CARLOS ESPEROI{14

16

t7

18

20

2t

x
l5

PAULO I4ACHADO DOS SAI{TOS

PEDRO ERI{ENSTO ENDERLE

PEDRO RODRIGUES I,IACHADO
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SURA}íA EZEDII.I I,IACHADO
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500 - 03/95
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ds 199

ww
GRANOE

?-oc

3

t2

t-

ADINELSON TROCA

DANUBIO SOARES

MARIA DE LOURDES LOSE
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N.o dc

Crdem favor lcontra labst.
I OilEDIR DIAS LILA Cg4^4od-,1

3 PAULO RENATO I,IATTOS GOIiIES

4 AOINELSOI{ TROCA

JURANDY DOS SAI{TOS5

6 CIRO CARDOSO LOPES

7 DAI{TE LAZZARINI

8 DANUBIO SOARES

I
10 JORGE GUARACY RAVARA x
r1 JUAREZ }4ONTEIRO HOLIIIARI

r2 JULIO CESAR JORGE IIIARTINS x
l3 LUIZ ALBERTO I4ODERI{ELL

14 LUIZ CARLOS ESPEROI{

HARIA DE LOURDES LOSE )<
l6 PAULO I,IACITADO DOS SANTOS I
t7 PEDRO ERNENSTO EI{DERLE

x
18

19

PEDRO RODRIGUES',IACHADO

RAMONA PEREIRA

20 SURAI.IA EZEDII,I I,IACHADO

21
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lz,

DIRCEU LOPES

JAIR RIZZO FERREIRA
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\
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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOR lo (;R \\DE
DO ÂrO cfiÂNtrt OO 5r

LEI N" 5.208,, DE 23 DE JAI§EIRO DE I99t

ALTERA OS ARTIGOS 5", 6", 7' E
INCISOS DA LEI N" 4.793, DE 19 DE
JULHO DE 1993, ALTERÂDA PEII\S
LEIS N'S 5.057, DE t? I»E IV1AIO DE
1996, s.123, DE 24 DE MARÇO DE
T997 E 5.I2E, DE IO DE ABRIL DE
1997.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das

atribuições gue lhe confere a Lei Orgânica. em seu Anigo 51. lnciso lII.

Faz saber que a Câmara \{unicipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei

"ARTIGO 5" - O Fundo de que trata a presente Lei ficará

ünculado diretamente a Secretaria Municipal de Habitaçào e Desenvolúmento

ARTIGO 6" -

Habitaçâo e Desenvolümento: ...........

Sào atribuições da Secretaria Municipal de

ARTIGO 7" - O Conselho Municipal do Bem-Estar Social será

constituido por l8 ( dezoito ) membros, a saber

I - Representante do Poder Legislativo Municipal.

Il - Representante da Secretaria Municipal de Habitaçâo e

Desenvolvimento.

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde,

I\' - Representante da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação

Social.

\: - Representanre dr Secreraria I\íunicipal da Fazenda.

ARTIGO l' - Ficam alterados os Anigos 5o, 6o, 7oe Incisos

da Lei no 4.793, de 19 de julho de 1993, alterada pelas Leis no§ 5 057, de 17 de maio

de 199ó. 5.12i, de 24 de março de 1997 e 5 128. de l0 de abril de 1997, que passam a

ter a seguinte redação
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de 1998

ARTIGO 2" - Esta Lei entrara em vigor a panir de I o de janeiro

ARTIGO 3" - Revogam-se as disposições em conlràrio

Rio Crande. lj deianeiro de 1998

Íx) rro íiRÀNI,r IXr st

\\lLSO OS BRANCON J\IATT

cc SN'tFjSNICPTPE,'Clvl/PT, CONBEIt/ttbhcaÇao

Prefeito Il unicipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Vl - Representane da Secretaria lllunicipal de Coordenação e

Planejamento.

VII - Representante da UR {8.
VIII -Representante do Sindicato dos TrabalhadoÍes nas

Indústrias da Consruçào Ciül.

IX - Representante do Sindicato das lndústrias da Construção

ciü1.

X - Representante da Sociedade de Engenheiros e Arquitetos

do fuo Grande.

Xl - Represenmnte da Companhia Riocrandense de Saneamenlo

- CORSAN:

Xll - Represenmnte da Fundaçào Estadual de Proteçào

Ambiental:

XIII - Representante do Núcleo de Educação e Monitoramento

Ambienral'

Xl\'- Representanle da Universidade do Rio Grande,

X\'- lnrersindical,

XVI - Comitê da Cidadania.

XVII - Representante da Companhia Estadual de Energia

Elétrica - CEEE:

XVIII - Representante da Ordem dos Advosados do Brasil

Subseção Rio Grande "


